
Anexo - TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RS

UNIDADE CENTRAL DE COMPRAS
1BBM - 1º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR - PORTO ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA
NÚMERO DA COMPRA: 42659

DATA DA MONTAGEM DA CONTRATAÇÃO: 02/07/2026
EDITAL NÚMERO: 640 / 2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2026 14:00
NÚMERO EXPEDIENTE: 26/1207-0003459-8
TIPO PRAZO DE ENTREGA: POR COMPRA

OBJETO
AQUISIÇÃO DE BENS DA(S) FAMÍLIA(S): 0600-EQUIPAMENTOS/PECAS/MATERIAIS/ACESSORIOS P/CONSERV. VEICULOS;

JUSTIFICATIVA
SERÁ UTILIZADO PARA A CORRETA CALIBRAGEM DE PNEUS DAS VIATURAS DO 1° BBM POSSUI RECURSO

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Lote 1 DL CALIBRADOR PNEUS

TIPO DE ENTREGA : TOTAL

TRATAMENTO ME/EPP : Exclusividade

PRAZO DE ENTREGA : 20 Dias

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 Dias

VALOR DO LOTE : R$ 959,98

E-MAIL

1BBM-SLOG@CBM.RS.GOV.BR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WWW.COMPRAS.RS.GOV.BR

Item 1 - 0600.0183.009996

CALIBRADOR ELETRÔNICO DE PNEUS - DE 3 A 145 PSI - AR COMPRIMIDO OU NITROGÊNIO
QUANTIDADE: 1,0000 UNIDADE: un VALOR UNITÁRIO: R$ 959,98
FAMÍLIA DO ITEM: EQUIPAMENTOS/PECAS/MATERIAIS/ACESSORIOS P/CONSERV. VEICULOS

CALIBRADOR ELETRÔNICO DE PNEUS -  CALIBRAGEM: 03 ~ 145 PSI (0,2 - 10,0 BAR); COMPRIMENTO DA MANGUEIRA: 
MÍNIMO 6M; FUNCIONAMENTO: AR COMPRIMIDO OU NITROGÊNIO; TENSÃO: 90 A 240 VAC; GARANTIA: MÍNIMO 06 
MESES; COMPLEMENTAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO: DEVERÁ ACOMPANHAR: 
01 BICO PARA ENCHIMENTO; E
01 SUPORTE PARA MANGUEIRA (EM NYLON 66);
;

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

CONSIDERAR OBSERVAÇÕES Nº: 1, 3, 4
CONSIDERAR OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS: NÃO

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA   1º BBM/CBMRS   AVENIDA AURELIANO DE FIGUEIREDO PINTO 345  PRAIA DE BELAS 
PORTO ALEGRE RS   QUANTIDADE: 1 

LOCAIS DE ENTREGA:LOCAIS DE ENTREGA:

OBSERVAÇÕES DOS ITENS:OBSERVAÇÕES DOS ITENS:
OBSERVAÇÃO 1
AO PARTICIPAR DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA, O PARTICIPANTE DECLARA QUE SUA PROPOSTA ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E OBSERVAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL. 
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DEVERÁ SER POSSIBILITADA A CONFIRMAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM, ATRAVÉS DE CATALOGO 
TÉCNICO/FICHA TÉCNICA A SER DISPONIBILIZADO PELO FABRICANTE, QUANDO SOLICITADO. 

O ÓRGÃO REQUISITANTE PODERÁ EXIGIR, MOTIVADAMENTE, A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DOS PRODUTOS 
ENTREGUES EMITIDO POR LABORATÓRIO OU ORGANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE OFICIALMENTE 
RECONHECIDO PELO INMETRO NOS CASOS EM QUE HOUVER INDÍCIOS DE NÃO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS. NESSA HIPÓTESE, AS DESPESAS RELATIVAS À COLETA, TRANSPORTE DAS AMOSTRAS, ANÁLISE 
LABORATORIAL E EMISSÃO DO LAUDO CORRERÃO INTEGRALMENTE POR CONTA DO PROPONENTE VENCEDOR.

NA FASE DE ANÁLISE DE PROPOSTA OU NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
PODERÁ SER EXIGIDA UMA AMOSTRA AO PROPONENTE VENCEDOR A SER ENTREGUE E INSTALADA (CASO DE 
EQUIPAMENTOS QUE EXIJAM ESSA CONDIÇÃO PARA TESTES) EM LOCAL A SER DEFINIDO, SEM QUALQUER ÔNUS AO 
ERÁRIO PÚBLICO.

O PRAZO GERAL PARA ENTREGA DE AMOSTRA É DE 05 DIAS ÚTEIS A CONTAR DA SUA EXIGÊNCIA. CASO EXISTA A 
INDICAÇÃO DE OUTRO PRAZO PREVALECERÁ O QUE FOR MAIOR.
OBSERVAÇÃO 3
INDICAR TIPO E PRAZO DE GARANTIA PARA O PRODUTO OFERTADO, SENDO DE NO MÍNIMO 90(NOVENTA) DIAS, 
QUANDO NÃO INDICADO NA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM OU NAS OBSERVAÇÕES ATRELADAS AO MESMO.

OBSERVAÇÃO 4
1. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ANEXAR JUNTO A PROPOSTA  A INDICAÇÃO DE POSTO(S) DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AO PRODUTO OFERTADO, SENDO NO MÍNIMO UM, NA CIDADE DE PORTO ALEGRE OU REGIÃO METROPOLITANA, SALVO 
SE CONSTAR LOCAL DIFERENTE JUNTO A ESPECIFICAÇÃO DO ITEM OU NAS OBSERVAÇÕES GERAIS DA COMPRA.

2. CASO ASSISTÊNCIA TÉCNICA SEJA APENAS DO FABRICANTE E ESTE NÃO SE LOCALIZE NA CIDADE DE PORTO ALEGRE 
OU REGIÃO METROPOLITANA, INDEPENDENTE DA SUA LOCALIZAÇÃO NO TERRITÓRIO NACIONAL, O LICITANTE 
VENCEDOR DEVERÁ ANEXAR JUNTO À PROPOSTA FINAL TERMO DE DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DEVIDAMENTE 
ASSINADO, ASSUMINDO NA INTEGRA A RESPONSABILIDADE DE EVENTUAIS CUSTOS REFERENTE A GARANTIA, 
TRANSPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

2.1 CASO O FABRICANTE NÃO EMITA A DECLARAÇÃO CITADA NO ITEM 2, O LICITANTE VENCEDOR PODERÁ 
APRESENTAR DECLARAÇÃO PRÓPRIA ASSUMINDO A RESPONSABILIDADE DE EVENTUAIS CUSTOS REFERENTE A 
GARANTIA, TRANSPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

2.2 PARA EFEITO DE RESPONSABILIDADE QUANTO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ITEM 2  E  SUB-ITEM 2.1,   ESTA FICARÁ DE 
RESPONSABILIDADE DURANTE O PRAZO DE GARANTIA.
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